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DesconcentraDesconcentraçção e ão e 
DescentralizaDescentralizaççãoão

DesconcentraDesconcentraççãoão –– Processo administrativo de Processo administrativo de 
atribuiatribuiçção de competências a outras entidades, ão de competências a outras entidades, 
territorialmente delimitadas, da Administraterritorialmente delimitadas, da Administraçção ão 
Central do Estado.Central do Estado.

DescentralizaDescentralizaçção ão –– Processo polProcesso políítico que visa tico que visa 
transferir atribuitransferir atribuiçções da Administraões da Administraçção Central do ão Central do 
Estado para outras entidades territorialmente Estado para outras entidades territorialmente 
delimitadas (ex. autarquias locais ou suas delimitadas (ex. autarquias locais ou suas 
associaassociaçções). ões). 



Desconcentrar não Desconcentrar não éé regionalizarregionalizar

A A ««desconcentradesconcentraçção administrativaão administrativa»» éé um um 
processo de mera distribuiprocesso de mera distribuiçção de competências ão de competências 
por entidades da prpor entidades da próópria Administrapria Administraçção Central.ão Central.

Uma desconcentraUma desconcentraçção bem organizada apenas ão bem organizada apenas 
facilita a distribuifacilita a distribuiçção de  competências por ão de  competências por 
Regiões Administrativas, se e quando a  Regiões Administrativas, se e quando a  
regionalizaregionalizaçção for aprovada.ão for aprovada.



O caos na organizaO caos na organizaçção da ão da 
AdministraAdministraçção Territorial do Estado: ão Territorial do Estado: 

Mais deMais de 30 modelos diferentes30 modelos diferentes

Modelo das NUTS II Modelo das NUTS II 
CCDRsCCDRs
DirecDirecçção Regional de ão Regional de 
EducaEducaççãoão
DirecDirecçção Regional de ão Regional de 
EconomiaEconomia



O caos na organizaO caos na organizaçção da ão da 
AdministraAdministraçção Territorial do Estado: ão Territorial do Estado: 

Mais deMais de 30 modelos diferentes30 modelos diferentes

Modelo dos Distritos Modelo dos Distritos 
Governos CivisGovernos Civis
SeguranSegurançça Sociala Social



O caos na organizaO caos na organizaçção da ão da 
AdministraAdministraçção Territorial do Estado: ão Territorial do Estado: 

Mais deMais de 30 modelos diferentes30 modelos diferentes

Modelo de Agrupamento Modelo de Agrupamento 
de Distritos de Distritos 

AdministraAdministraçções Regionais ões Regionais 
de Sade Saúúdede



O caos na organizaO caos na organizaçção da ão da 
AdministraAdministraçção Territorial do Estado: ão Territorial do Estado: 

Mais deMais de 30 modelos diferentes30 modelos diferentes

Modelo de quatro regiões Modelo de quatro regiões 
(NUTS II sem Lisboa e Vale (NUTS II sem Lisboa e Vale 
do Tejo)do Tejo)

INEINE
DelegaDelegaçções Regionais da Culturaões Regionais da Cultura



O caos na organizaO caos na organizaçção da ão da 
AdministraAdministraçção Territorial do Estado: ão Territorial do Estado: 

Mais deMais de 30 modelos diferentes30 modelos diferentes

Modelo de base provincialModelo de base provincial
DirecDirecçções Regionais de ões Regionais de 
AgriculturaAgricultura



O caos na organizaO caos na organizaçção da ão da 
AdministraAdministraçção Territorial do Estado: ão Territorial do Estado: 

Mais deMais de 30 modelos diferentes30 modelos diferentes

Modelos AtModelos Atíípicos picos 
Regiões de Turismo (19)Regiões de Turismo (19)
Brigadas Territoriais da GNR (4)Brigadas Territoriais da GNR (4)
DirecDirecçções Regionais do SEF (4)ões Regionais do SEF (4)



Uniformizar a organizaUniformizar a organizaçção ão 
territorial dosterritorial dos serviserviççosos

NUTS II NUTS II –– funfunçções de planeamento, ões de planeamento, 
coordenacoordenaçção estratão estratéégica e de desenvolvimento gica e de desenvolvimento 
econeconóómico, social e ambiental; mico, social e ambiental; 

SUBSUB--REGIONAL (Distritos) REGIONAL (Distritos) -- funfunçções de ões de 
seguransegurançça pa púública, protecblica, protecçção civil e servião civil e serviçços os 
com funcom funçções financeiras (finanões financeiras (finançças e seguranas e segurançça a 
social).social).



CoordenaCoordenaçção dos servião dos serviçços os 
desconcentradosdesconcentrados

NUTS II NUTS II –– Comissões de CoordenaComissões de Coordenaçção e ão e 
Desenvolvimento RegionalDesenvolvimento Regional

SUBSUB--REGIONAL REGIONAL -- Governos CivisGovernos Civis



Garantir a qualidade e a Garantir a qualidade e a 
proximidade dos serviproximidade dos serviçços pos púúblicosblicos

ServiServiçços de atendimento pros de atendimento próóximos do ximos do 
cidadão:cidadão:
–– Alargamento da rede de lojas do cidadão, Alargamento da rede de lojas do cidadão, 

com o objectivo de cobrir todos os concelhoscom o objectivo de cobrir todos os concelhos

–– CriaCriaçção de balcões multião de balcões multi--serviserviçços e balcões os e balcões 
integrados por acontecimentos de vidaintegrados por acontecimentos de vida



As razões para manter os As razões para manter os 
Governos CivisGovernos Civis

ImposiImposiçção constitucionalão constitucional
Art.Art. 291.291.ºº da CRPda CRP (Distritos)(Distritos)

1. Enquanto as regiões administrativas não estiverem concretamen1. Enquanto as regiões administrativas não estiverem concretamente institute instituíídas, subsistirdas, subsistiráá a divisão distrital no espaa divisão distrital no espaçço por o por 
elas não abrangido. elas não abrangido. 
2. Haver2. Haveráá em cada distrito, em termos a definir por lei, uma assembleia dem cada distrito, em termos a definir por lei, uma assembleia deliberativa, composta por representantes dos eliberativa, composta por representantes dos 
municmunicíípios. pios. 
3. Compete ao governador civil, assistido por um conselho, repre3. Compete ao governador civil, assistido por um conselho, representar o Governo e exercer os poderes de tutela na sentar o Governo e exercer os poderes de tutela na áárea rea 
do distrito.do distrito.

RepresentaRepresentaçção polão políítica ao ntica ao níível distrital, coincidente com os cvel distrital, coincidente com os cíírculos rculos 
eleitoraiseleitorais

CoordenaCoordenaçção das forão das forçças e servias e serviçços de seguranos de segurançça e proteca e protecçção civil de ão civil de 
âmbito distritalâmbito distrital

FunFunçções administrativasões administrativas
–– OrganizaOrganizaçção do processo eleitoralão do processo eleitoral, pol, políícia administrativa (intimacia administrativa (intimaçções, posse ões, posse 

administrativa)administrativa)

Assegurar a distribuiAssegurar a distribuiçção equilibrada dos servião equilibrada dos serviçços desconcentradosos desconcentrados



O que deve ficar e o que deve O que deve ficar e o que deve 
mudar nos Governos Civismudar nos Governos Civis

As funAs funçções de coordenaões de coordenaçção no âmbito da seguranão no âmbito da segurançça e a e 
protecprotecçção civil são para manter. ão civil são para manter. 

As funAs funçções de representaões de representaçção polão políítica, dependendo do tica, dependendo do 
processo de revisão dos cprocesso de revisão dos cíírculos eleitorais na rculos eleitorais na 
Assembleia da RepAssembleia da Repúública.blica.

FunFunçções administrativas que podem ser transferidas ões administrativas que podem ser transferidas 
para autarquias locais ou para  servipara autarquias locais ou para  serviçços da os da 
AdministraAdministraçção Central:ão Central:

–– ExsExs: Concessão de licen: Concessão de licençças/alvaras/alvaráás, emissão de passaportes, s, emissão de passaportes, 
registo de associaregisto de associaçções, pareceres, fiscalizaões, pareceres, fiscalizaçção de leilões de ão de leilões de 
penhores, autorizapenhores, autorizaçção de peditão de peditóóriosrios



A descentralizaA descentralizaççãoão
Portugal: um dos paPortugal: um dos paííses mais centralizados da ses mais centralizados da 

União EuropeiaUnião Europeia

CRP: princCRP: princíípio da descentralizapio da descentralizaçção (art. 237ão (art. 237ºº))

Lei nLei nºº. 159/99: descentraliza. 159/99: descentralizaçção para os municão para os municíípiospios
Equipamento rural e urbano;
Energia;
Transportes e 
comunicações;
Educação;
Património, cultura e ciência;
Tempos livres e desporto;
Saúde;
Acção social;

Habitação;
Protecção civil;
Ambiente e saneamento 
básico;
Defesa do consumidor;
Promoção do 
desenvolvimento;
Ordenamento do território e 
urbanismo.



PrincPrincíípio da subsidiariedade: pio da subsidiariedade: 
competências, funcompetências, funçções e estruturas ões e estruturas 

orgânicas a descentralizar orgânicas a descentralizar 

Competências que pela sua natureza e escala de Competências que pela sua natureza e escala de 
intervenintervençção devem ser descentralizadasão devem ser descentralizadas
–– ÁÁreas Metropolitanas de Lisboa e do Porto;reas Metropolitanas de Lisboa e do Porto;
–– AssociaAssociaçções de municões de municíípios correspondentes a NUTS III ou pios correspondentes a NUTS III ou 

àà agregaagregaçção das NUTS III.ão das NUTS III.

Competências de gestão, de investimento, de Competências de gestão, de investimento, de 
fiscalizafiscalizaçção e de licenciamento de natureza executiva ão e de licenciamento de natureza executiva 
ou prestadora de serviou prestadora de serviççosos
–– MunicMunicíípios ou mesmo freguesias.pios ou mesmo freguesias.
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